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PORTARIA Nº 1111/2021
Dispõe sobre a designação do Juiz de Direito  Djalma Sobreira Dantas Júnior.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições legais, ao apreciar o Processo Administrativo 
n° 8500385-27.2021.8.06.0112; 

RESOLVE designar o Juiz de Direito Djalma Sobreira Dantas Júnior, Titular do 2º Juizado Auxiliar da 1ª Zona Judiciária, 
para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Vara Única da Comarca de Campos Sales, durante afastamento do 
magistrado Antônio Vandemberg Francelino de Freitas, por motivo de compensação pelo exercício de plantão judiciário, até o 
dia 14/07/2021.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 12 de julho de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº1115/2021
Reconduzir os membros titulares e suplentes do Comitê Gestor da Política de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau do Poder 

Judiciário do Estado do Ceará.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Resolução nº 194, de 26 de maio de 2014, do Conselho Nacional de Justiça, que institui a Política 
Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição;

CONSIDERANDO a Portaria nº 304, publicada em 13 de fevereiro de 2015, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, que 
cria o Comitê Gestor da Política de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau do Poder Judiciário do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO que o art 8º, Edital nº 59, de 10 de julho de 2019, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, estabelece 
que o mandato dos membros do Comitê Gestor da Política de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau do Poder Judiciário do 
Estado do Ceará será de dois anos, permitida a recondução por mais um mandato;

CONSIDERANDO o término dos mandatos dos(as) magistrados(as) e servidores(as) eleitos(as) e escolhidos(as) pela 
Presidência do TJCE para compor o Comitê Gestor da Política de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau (conforme art. 8º, do 
Edital nº 59, de 10 de julho de 2019);

RESOLVE:

Art. 1º Reconduzir, como membros titulares do Comitê Gestor da Política de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau do Poder 
Judiciário do Estado do Ceará, os seguintes magistrados e servidores:

I � o Juiz de Direito Fernando de Souza Vicente. Titular da Vara Única da Infância e Juventude da comarca de Maracanaú, 
eleito por votação direta entre os magistrados do primeiro grau;

II � o Juiz de Direito Ramon Aranha da Cruz, Titular da 2ª Vara da comarca de Icó, como magistrado escolhido pela 
Presidência;

III � o Servidor Carlos Olegário Cavalcante Pinheiro, lotado no Serviço de Inovação e Sistemas Inteligentes da Comarca de 
Fortaleza, como servidor eleito por votação direta entre os servidores;

IV � o Servidor Francisco Ubiratan Castro Viana Júnior, lotado na Coordenadoria de Planejamento Orçamentário, como 
servidor escolhido pela Presidência..

Parágrafo único. Os membros do Comitê Gestor da Política de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau atuarão sem prejuízo de 
suas funções originárias.

Art. 2º Reconduzir, como membros suplentes, eleitos por votação direta e para os membros escolhidos pela Presidência, os 
seguintes magistrados e servidores:

I � suplência de magistrado:

a) Juíza de Direito Valeska Alves Alencar Rolim, Titular da 10ª Vara de Família de Fortaleza;
b) Juíza de Direito Ana Cláudia Gomes de Melo, Titular da 2ª Vara de São Gonçalo do Amarante.

II � suplência de servidor:

a) Francisco Clávio Saraiva Nunes, lotado no Gabinete da Desembargadora Marlucia de Araújo Bezerra;
b) Gemma Galgani Timbó Elmiro, lotada na Central Integrada de Apoio da Área Criminal;
c) Lilian Bastos Ribas de Aguiar, lotada na Consultoria Jurídica.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, aos 12 dias do mês de julho de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará


